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18 a 23 de Março de 2013 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CCXXX

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/03/2013

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO XII
Entidade e Autarquias I

Quanto ao documento 152.

Oriundo do(a):

Hospital Evangélico Escola de Enfermagem de Rio Verde.

Ementa:

Relatório do Hospital Evangélico Rio Verde - 2012.

Considerando:

1. Que houve melhorias no quadro geral do Hospital Evangélico de Rio Verde (HERV),
no que se refere à gestão direta empreendida, principalmente, pela intervenção da IPB
na supervisão, direção geral e negociações pendentes, resultando em melhores
possibilidades de liquidação de dívidas;

2. Que o relatório do Diretor Geral, Presb. Valdinei Alves de Oliveira, aponta boas
expectativas a curto e médio prazo, inclusive com apresentação do Planejamento
Estratégico para os anos de 2013-2014; 

3. Que a IPB aportou o valor de 7.800.000,00 (Sete milhões e oitocentos mil reais) em
caráter de urgência para dar fôlego financeiro ao HERV, possibilitando a não incidência
de juros bancários e também a restauração da credibilidade diante dos credores;

4. Que a proposta do novo Estatuto prevê uma intervenção mais direta e efetiva da IPB,
garantindo assento como Associada Vitalícia no Conselho Deliberativo, com presença de
três membros (Presidente do SC ou seu representante legal, Junta Patrimonial
Econômica e Financeira e Conselho de Ação Social) e com poder de veto em todas as
ações patrimoniais, por meio do Supremo Concílio ou sua Comissão Executiva;

A CE-SC/IPB - 2013 RESOLVE:
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1. Tomar conhecimento;

2. Aprovar o relatório com as seguintes observações:

2.1. Quanto ao relatório do representante do SC junto ao HERV, Rev. Wipson da Silva
Almeida:

a) Destacar o zelo no detalhamento na elaboração do Relatório, contendo: informações
gerais, análise econômica financeira de 2012, planejamento estratégico para período de
2013/2014, relatório da capelania em 2012, balanço patrimonial de 2011 e texto do novo
Estatuto;

b) Destacar os termos otimistas apresentados no relatório do Rev. Wipson da Silva
Almeida, representante da IPB junto a HERV, especialmente o fato de que "a
contratação do novo diretor geral, sr. Valdnei Alves de Oliveira, e dos serviços da
Pró-Saúde (empresa de gestão hospitalar) na pessoa do consultor Sr. Flávio Marconsini
de Souza geraram bons resultados: reduzimos custos, maximizamos receitas,
implementamos negociações com os fornecedores, equacionamos a dívida com os
médicos e avançamos no processo de captação de recursos no segmento público e
privado";

3. Quanto ao relatório do Diretor Geral, Presb. Valdinei Oliveira:

a) Destacar o aporte feito pela IPB no valor de 7.800.000,00 (Sete milhões e oitocentos
mil reais) em caráter de urgência para liquidação de dívidas e sustentabilidade;

b) Destacar o estabelecimento de 14 metas operacionais no Plano de Ação, atuando
juntamente aos poderes públicos municipal, estadual e federal com o intuito de
"alavancar receitas não operacionais, oriundas de repasses de emendas, celebração de
convênios etc".

4. Quanto ao relatório do Capelão, Rev. Eudóxio Santos Jr:

a) Destacar o total de 1.269 visitas a pacientes, 452 cultos e reuniões de oração e a
realização de 10 cultos de gratidão a Deus, com destaque para duas ocasiões: 1. Culto
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em referência ao aniversário de 75 anos do HERV, com a presença do Rev. Juarez
Marcondes Filho, vice-presidente do SC/IPB; 2. Cultos mensais em referência aos
aniversários dos médicos e funcionários;

b) Destacar o trabalho do Capelão no auxílio da captação de recursos juntamente com o
Diretor Geral e o Representante da IPB junto ao HERV;

c) Destacar o início de reuniões de oração regulares com os funcionários de 20 setores
do Hospital, possibilitando a evangelização e o aconselhamento pastoral.

5. Destacar a parceria com a JMN e a APMT, atendidos por meio da Casa June Woodall:
1 missionário da China, 01 missionário do Japão, bem como sua esposa e irmã, 1
missionário de Senegal e família (4 pessoas), 1 missionário das Tribos Indígenas do
Amapá, bem como sua esposa, 1 missionário da Romênia, e sua famíia (4 pessoas) e 1
missionária do Nepal;

6. Agradecer a Deus pela participação efetiva do Rev. Roberto Brasileiro Silva, do Presb.
Ruy Carlos Mattos Griffo, do Presb. Renato José Piragibe, e do Presb. José Alfredo
Marques de Almeida, no sentido de minimizar os conflitos entre as partes litigantes, bem
como viabilizar a sustentabilidade do processo de reconstrução administrativa.

7. Aprovar o seguinte Estatuto: "HOSPITAL EVANGÉLICO DE RIO VERDE -
PREÂMBULO - Constituído em 01 de setembro de 1937, como Associação Religiosa de
caráter beneficente e filantrópico, o Hospital Evangélico de Rio Verde assumiu, com a
sua constituição e através de seu Estatuto Social, as atribuições que lhe foram
conferidas pelas Associadas constituintes. A Associação, no entanto, teve alterado seu
nome fantasia para "Hospital Presbiteriano Dr. Gordon" em reconhecimento ao seu
fundador Dr. Donald Covil Gordon, mantendo a razão social, consoante determinação do
seu Conselho Deliberativo. Decorridos mais de setenta e cinco anos de existência, e
considerada a amplitude do seu trabalho, as Associadas
que integram o Conselho Deliberativo, elencadas no artigo 10, no cumprimento de
sua missão cristã, cultural, espiritual e cientes de sua responsabilidade
social, propõem-se, com a ajuda de pessoas físicas e jurídicas, bem como a
colaboração de órgãos governamentais, a desenvolver programas de apoio à saúde
e educação. CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO,NATUREZA, SEDE, FINS E DURAÇÃO.
ART. 1º. - O HOSPITAL EVANGÉLICO DE RIO VERDE, que tem como sigla
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HERV é uma Associação Civil, confessional e filantrópica, de âmbito
nacional, constituída pelas associadas mencionadas no artigo 10, por tempo
indeterminado. § Único - O HERV
não se envolve em questões político-partidárias, ou em quaisquer outras
questões que não se coadunem com seus objetivos institucionais. ART. 2º. - O HERV
tem sua sede social e foro na Rua Abel
Pereira de Castro, nº. 644 - Setor Central - CEP 75.901-060, nesta cidade de
Rio Verde, Estado de Goiás, inscrito no CNPJ: 02.608.131/0001-81.  Sua
área de atuação abrange todo o território nacional e rege-se pelos termos deste
Estatuto, em conformidade com as disposições legais em vigor. ART. 3º. - O HERV
tem por finalidade organizar, manter e desenvolver atividades que promovam o
bem-estar social, a assistência médico-hospitalar e espiritual e a educação à
população, sem qualquer distinção de credo, sexo, raça, ou situação econômica,
cooperando também com os órgãos governamentais nos campos da educação e saúde
pública. ART. 4º. - Para a consecução dos seus fins, o HERV poderá: § Primeiro
- Desenvolver programas educacionais, manter residentes e estagiários e fazer
convênios com instituições hospitalares ou de ensino. § Segundo - Realizar
assistência médico-hospitalar e operar planos de assistência à saúde,
isoladamente ou em parceria com empresas idôneas. § Terceiro - Criar ou incorporar,
a qualquer tempo, outros departamentos ou unidades. § Quarto - Firmar convênios
com outras entidades de atendimento ou assistência à saúde ou educação. §
Quinto - Estimular e apoiar programas e projetos de desenvolvimento
comunitário, que tenham a saúde ou a educação como referência central. § Sexto
- Promover cursos, encontros, seminários e outros programas de qualificação dos
seus profissionais e dirigentes para atuação na área da saúde, educação e
administração hospitalar. § Sétimo - Firmar convênios com órgãos públicos, nas
esferas Federal, Estadual ou Municipal, e com empresas privadas de Planos ou
Seguros de Saúde, para dar assistência aos seus usuários. CAPÍTULO II - DO
PATRIMÔNIO E REGIME FINANCEIRO - ART. 5º. - O
patrimônio do HERV é constituído de bens móveis e imóveis, ações, títulos da
dívida pública, todos registrados em seu nome e consignados em sua
contabilidade, de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos. §
Primeiro - Todos os bens móveis e imóveis somente poderão ser utilizados na
consecução de seus fins estatutários, e dentro do território nacional. §
Segundo - Os bens imóveis somente poderão ser alienados, gravados, onerados,
permutados ou hipotecados, mediante prévia
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deliberação do Conselho Deliberativo do HERV (CD/HERV), ouvido o Supremo
Concílio da Igreja Presbiteriana do Brasil (SC-IPB) ou a Comissão Executiva do
Supremo Concílio da Igreja Presbiteriana do Brasil (CE/SC-IPB), previamente. ART. 6º. -
A receita do HERV é constituída de: I -
Contribuições que receba das Associadas; II - Ofertas, doações e legados
de terceiros; III - Doações e subvenções dos poderes públicos; IV -
Resultados dos serviços prestados por suas unidades e/ou departamentos; V - Aluguéis
e rendimentos financeiros permitidos por lei; VI - Outros recursos provenientes
de suas atividades; VII - Eventuais receitas decorrentes de atividades
desenvolvidas no âmbito de suas dependências; VIII - Receitas oriundas de campanhas
voluntárias; IX
- Licenciamento de direitos autorais ou de outros direitos de propriedade
intelectual. ART. 7º. - As doações e legados feitos ao HERV ou a qualquer de
seus departamentos ou unidades, integrarão o seu patrimônio, não podendo ser
reivindicados pelos seus doadores, seus herdeiros, sucessores ou terceiros, sob
nenhuma alegação. ART. 8º. - Todas as receitas do HERV serão revertidas em
beneficio do próprio hospital, visando os seus objetivos institucionais. §
Primeiro - O HERV, como Associação Civil que é, não remunera os cargos de seus
órgãos diretivos, não distribui lucros, bonificações ou vantagens, sob nenhuma
forma ou pretexto, as suas Associadas ou dirigentes; podendo ser ressarcido as
despesas efetuadas a serviço do HERV. § Segundo - O HERV aplica a totalidade de
sua renda no Brasil, nos objetivos institucionais fixados neste Estatuto. ART.
09º - O exercício fiscal coincidirá com o Ano Civil. CAPÍTULO III - DAS ASSOCIADAS E
SUA REPRESENTAÇÃO - ART. 10 - O
HERV é constituído pelas seguintes Associadas: I - Igreja Presbiteriana do
Brasil - IPB, na condição de Associada Vitalícia; II - Sínodo Sudoeste de
Goiás, SSG; III - Presbitério Sudoeste de Goiás, PSGO; IV - Primeira Igreja
Presbiteriana de Rio Verde; V - Segunda Igreja Presbiteriana de Rio Verde; VI -
Igreja Presbiteriana do Parque Bandeirante; VII - Igreja Presbiteriana de Vila
Rosalina; VIII - Igreja Presbiteriana Filadélfia; IX - Igreja
Presbiteriana Betel. § Único - A qualidade de
Associada é intransferível, sob qualquer alegação. ART. 11 - As
Associadas designadas no artigo anterior, terão assento no CD/HERV, através de
representantes credenciados dentre os seus membros.  §
Primeiro - exceto a Associada Vitalícia, cuja representação está prevista no
parágrafo segundo, as demais Associadas serão representadas por 1 (um) membro
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titular e 1 (um) membro suplente, em plena comunhão com a Associada, que
integrarão o CD/HERV, juntamente com a representação da Associada Vitalícia do
HERV, Igreja Presbiteriana do Brasil - IPB. § Segundo - A Associada Vitalícia,
Igreja Presbiteriana do Brasil - IPB, terá a sua representação composta
de três membros do
seguinte modo: a) Um representante sendo o Presidente de Supremo
Concílio ou seu substituto legal; b) Um representante da Junta Patrimonial,
Econômica e Financeira (JPEF); c) Um representante da Comissão de Ação Social
(CAS). § Terceiro - O mandato dos representantes da Associada Vitalícia será de
4 (quatro) anos e as demais Associadas com mandato de 2 (dois) anos. § Quarto -
As Associadas e seus representantes no HERV sejam em qualquer cargo, não
respondem, nem solidária, nem subsidiariamente, pelos atos e obrigações do
HERV. CAPÍTULO IV - DAS ASSOCIADAS - SUA ADMISSÃO
E DESLIGAMENTO - ART. 12 - O ingresso de
uma nova Associada se fará por proposta formal
de uma das atuais Associadas, aprovada no CD/HERV, por votação unânime. § Único
- A nova Associada ao tomar assento no
CD/HERV, deverá declarar expressamente que conhece e aceita inteiramente o
Estatuto, assim como o Regulamento/Manual de Gestão do HERV. ART. 13 - O
desligamento de uma Associada ocorrerá quando: I - For solicitado por escrito,
pela própria Associada; II - Perder a sua condição de "igreja", eclesiasticamente
organizada por decisão do Presbitério que a jurisdiciona; III - Deixar de
indicar representante para CD/HERV, por prazo superior a 1 ano. § Primeiro - O
desligamento ocorre por decisão do CD/HERV, com votação mínima equivalente a
dois terços de seus membros. § Segundo - A Associada renunciante ou desligada
não terá direito à devolução de qualquer doação, investimento, taxa, ou
contribuição anteriormente feita, conforme o artigo 7º deste Estatuto. ART. 14
- A reintegração de uma Associada renunciante ou desligada poderá ser pleiteada
depois
de decorrido um ano de seu desligamento. § Único - O processo a ser cumprido
para a reintegração de uma Associada será o mesmo de uma nova Associada,
aplicando-se o disposto no Art. 12 e seu parágrafo único, deste Estatuto. CAPÍTULO
V - DAS ASSOCIADAS - DIREITOS   E   DEVERES - ART. 15 -
São direitos das Associadas: I - Participar do
CD/HERV, através de seu representante, por ela indicado, na forma deste
Estatuto, com direito a voz e voto; II - Propor ao CD/HERV ou a sua Diretoria,
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através de seu representante, as medidas que julgar importantes para o bom
desenvolvimento das atividades do Hospital; III - Relatar formalmente ao CD/HERV
ou a sua Diretoria, por meio de seu representante a existência de qualquer
irregularidade nos serviços e atividades do Hospital; IV- Participar dos
eventos e atividades promovidas pelo HERV; V - Votar e ser votado, por meio de
seu representante, para quaisquer cargos ou funções do HERV; VI - Os votos em
todas as instâncias de decisão do HERV são
pessoais, não se admitindo o voto por procuração; VII - Em todas as instâncias
de decisão do HERV, a Igreja Presbiteriana do Brasil (IPB), tem presença assegurada,
através de seus representantes com poder de veto. ART. 16 - São deveres das
Associadas: I - Protocolar
no CD/HERV a relação com os nomes de seus representantes, sendo 1 membro
titular e 1 membro suplente. Ao indicar seus
representantes a Associada deverá ter em conta a capacidade profissional, bem como a
idoneidade cadastral dos mesmos, visto tratar-se o HERV de Associação
filantrópica com estreita relação com agentes governamentais; II - Satisfazer
seus compromissos com o HERV, dentre os quais o de participar da sua vida
associativa e comunitária, comparecendo às reuniões e participando das
comissões ou dos grupos de atividade para os quais tenha sido designado e
cumprindo os mandatos e encargos que lhe forem atribuídos pelo CD/HERV; III
- Preservar as características evangélicas e filantrópicas do HERV; IV - Cooperar para
que o HERV cumpra eficaz e integralmente
as suas finalidades; V - Cooperar em ações voltadas para a obtenção de recursos
diversos para consecução das atividades do HERV; VI - Cumprir o
Estatuto, o Regulamento/Manual de Gestão do HERV, e as resoluções do CD/HERV; VII
- Comunicar
ao HERV, imediatamente, o desligamento de seu representante do rol de membros
da Associada e indicar novo representante; VIII - Substituir
imediatamente, a pedido do CD/HERV, o representante que não desempenhe a
contento a sua função, após dois comunicados do CD/HERV;
IX - Acompanhar a atuação de seus representantes junto ao HERV; X - Zelar pelo
patrimônio moral e material do HERV; XII - Informar ao CD/HERV, por escrito,
sobre todas as alterações em seus dados cadastrais, devendo, para todos os
efeitos deste Estatuto, inclusive direito de votar, serem considerados os dados
constantes dos arquivos da Associação até 15º (décimo quinto) dia anterior ao
evento. CAPÍTULO VI - DOS REPRESENTANTES DAS ASSOCIADAS - DIREITOS E
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DEVERES -SEU DESLIGAMENTO - ART. 17 - São direitos dos representantes:
I - Emitir parecer sobre os assuntos relacionados com o HERV; II
- Compor os órgãos da estrutura administrativa do HERV, bem como,
comissões e/ou grupos de trabalhos específicos, quando para isto for eleito ou
designado, pelo CD/HERV ou sua Diretoria; III - Votar e ser votado. ART.
18 - São deveres dos representantes: I - Atuar como intermediário entre o HERV
e a Associada por ele representada; II - Comunicar ao CD/HERV ou a sua
Diretoria, assuntos de interesse do HERV; III - Ter conduta compatível com os
princípios éticos e morais do HERV; IV - Comparecer às reuniões do CD/HERV,
quando para isto for convocado. Art. 19 - O desligamento de
representante das Associadas ocorre quando: I -
For substituído pela Associada; II - Mostrar conduta incompatível com a
ética cristã ou por infringir as normas do presente Estatuto ou do
Regulamento/Manual de Gestão do HERV; III - Faltar, sem justificativa, a 4 (quatro)
reuniões seguidas
ou não, no período de um ano. CAPÍTULO
VII - ÓRGÃOS   E   COMPETÊNCIAS. ART. 20 - São órgãos
de administração do HERV: I - Conselho Deliberativo (CD); II - Conselho
Fiscal (CF); ART. 21 - A administração do HERV será exercida em estrita
observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
economicidade, publicidade e eficiência, mediante a adoção de formas de gestão
que objetivem auto-suficiência e inviabilizem a obtenção, individual ou
coletiva, de vantagens e/ou benefícios que decorram da participação das Associadas
no órgão deliberativo ou fiscalizador do HERV. §
Único - São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer
atos praticados por membros do CD ou do CF, por Associadas, Empregados do HERV,
em nome do Hospital, quando tais atos sejam estranhos aos objetivos sociais do
HERV, tais como a prestação de fianças, avais, hipotecas, penhor e outras
garantias em favor de terceiros. ART. 22 - Não é permitida a acumulação de
cargos nos Conselhos Deliberativo e Fiscal. CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO
DELIBERATIVO 
- CD. ART. 23 - O Conselho Deliberativo órgão de deliberação, supervisão e
recursal do HERV, é constituído de 1 (um) representante titular e 1 (um)
suplente, de cada Associada, constante do art. 11 deste Estatuto, ressalvado o
que consta do art. 12, § Único. § Único - A presença dos representantes das
Associadas é registrada mediante assinatura em folha de presença, que passa a
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integrar a ata da reunião. ART. 24 - É vedado às Associadas indicar como seus
representantes junto ao HERV: I - Médico pertencente ao Corpo Clínico das
Unidades do HERV; II - Funcionários do próprio Hospital e de empresas
prestadoras de serviço; III - Parentes de funcionários do HERV até o 1º grau e
seus cônjuges, se tais funcionários exercem cargos comissionados na
Associação; IV - Funcionários públicos, concursados ou não, que exerçam
cargos de chefia em suas repartições com as quais o HERV mantenha relação de
interesse, bem como, membros de sindicatos na área de saúde e educação. ART. 25
- Ao Conselho Deliberativo compete: I. Dar
assento aos representantes titulares e suplentes indicados pelas
Associadas. Neste ato, deverá o representante da Associada fazer entrega
de uma cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de
residência). Também assinarão um termo declaratório de inexistência de
registros cadastrais desabonadores, autorizando o HERV a confirmar tais
informações quando necessário; II. Determinar
a política geral do HERV e as estratégias institucionais a serem seguidas, bem
como, aprovar o Regulamento/Manual de Gestão do HERV; III. Eleger,
dentre os conselheiros, a sua Diretoria, dando posse a mesma; IV. Em
caso de vacância de algum cargo, decorrente da substituição do conselheiro
titular, proceder-se-á nova eleição, por analogia, conforme o Artigo 35, inciso
II; V.  Deliberar sobre a prestação de contas,
relatório de atividades, balanço geral do HERV e das demonstrações financeiras
correspondentes ao exercício anterior, apresentados pela Diretoria do CD, com
parecer de auditoria independente e do Conselho Fiscal; VI.  Deliberar sobre a aquisição,
alienação, ou oneração de bens imóveis, bem
como para o recebimento de doações ou legados, com cláusulas restritivas ou
onerosas em geral; VII. Cumprir e fazer
cumprir o presente Estatuto, o Regulamento/Manual de Gestão e
Regimentos/Instruções de Trabalho dos departamentos e unidades, criadas e
mantidas pelo HERV; VIII. Deliberar sobre a
estrutura organizacional do HERV, e de suas unidades, bem como sobre suas
alterações; IX. Interpretar disposições do
Estatuto, Regulamento/Manual de Gestão, Regulamentos/Instrução de Trabalho e
Regimento Interno do Corpo Clínico do HERV; X. Aprovar a alteração do
Estatuto do HERV, mediante prévio estudo e encaminhamento da Diretoria do CD,
submetendo-o à aprovação final ao SC-IPB ou por sua CE/SC-IPB; XI. Criar comissões,
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assessorias e grupos de trabalho,
definindo-lhes competência e atribuições, bem como, contratar consultorias e
auditorias; XII.  Criar e suprimir cargos, na hierarquia do HERV; XIII. Contratar e demitir o
Superintendente Geral e o Capelão; XIV. Publicar anualmente, no Diário Oficial do Poder
Executivo
ou Jornal de grande circulação da Região Sudoeste de Goiás, os relatórios
financeiros e de execução do contrato de gestão pública, após a sua aprovação; XV.
Acolher representação
subscrita por maioria dos representantes das Associadas convocando o CD/HERV,
para apreciar assuntos expressos na representação, quando o presidente se negar
a fazê-lo; XVI. Autorizar contratos de
gestão de serviços de saúde pública ou privada; XVII.  Preservar os ideais evangélicos e
filantrópicos do
HERV; XVIII. Deliberar sobre destinação
do patrimônio do HERV, em caso de dissolução, ouvido o SC-IPB ou sua
CE/SC-IPB; XIX. Deliberar sobre a gravação de bens
imóveis com ônus hipotecário, ouvido o SC-IPB ou sua CE/SC-IPB; XX.  Deliberar sobre
a alienação de bens imóveis do HERV,
ouvido o SC-IPB ou sua CE/SC-IPB; XXI. Nomear o Conselho Fiscal; XXII. Deliberar
sobre a destituição de membros do Conselho
Deliberativo (CD) e do Conselho Fiscal (CF); XXIII. Outorgar procuração
com fins específicos aos funcionários do HERV para no âmbito de sua
competência, representar o HERV junto às repartições públicas Municipais,
Estaduais e Federais, Autarquias, Cartórios, Estabelecimentos Bancários e
outros locais onde se fizer necessária tal representação, sendo vedado o seu
substabelecimento. XXIV. Homologar o Regimento Interno do Corpo Clínico do
HERV desde que suas normas e procedimentos estejam subordinandos as leis e
princípios deste Estatuto; XXV - Contratar e receber relatórios de auditores
independentes, para conhecimento e providencias. CAPÍTULO IX - CONSELHO
DELIBERATIVO - CD - DAS
REUNIÕES. ART. 26 - O CD/HERV reunir-se-á ordinariamente ou extraordinariamente.
ART. 27
- O quorum mínimo para as reuniões do CD/HERV
é de maioria dos seus membros, podendo cada representante em sua ausência ser
substituído por seu suplente, até 3 (três) vezes no ano. Após isto, será
substituído em definitivo pelo suplente. ART. 28 - Poderão participar das
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reuniões do CD/HERV, os representantes
indicados pelas Associadas, com direito a voz e voto. § Primeiro -
também poderão participar das reuniões, a convite do presidente CD/HERV, sem
direito a voto: I - Os suplentes dos representantes
das Associadas; II - O Superintendente Geral; III - O Capelão; IV - O
Relator do Conselho Fiscal. § Segundo - As decisões
do CD/HERV serão
tomadas por maioria simples de votos dos representantes presentes, ressalvado o
que consta do Artigo 15, inciso VII e Artigo 12. § Terceiro - Admitir-se-á a
convocação das reuniões do CD/HERV, por meio
eletrônico, sendo indispensável a confirmação do recebimento da mensagem por
parte da pessoa convocada. § Quarto - De todas as reuniões do CD/HERV,
devem ser lavradas atas. Serão registradas em cartório apenas aquelas que
contiverem decisões que produzam efeitos perante terceiros. ART. 29 - A Convocação
das reuniões ordinárias do CD/HERV, será feita pelo secretário, sob ordem do
presidente, com
a antecedência mínima de 15 (quinze) dias e nela deverá constar o local, o dia
e a hora da reunião. § Único - As reuniões ordinárias ocorrerão,
trimestralmente. ART. 30 - A convocação das reuniões extraordinárias do CD/HERV será
feita pelo secretário, sob ordem do presidente, com a
antecedência mínima de 7 (sete) dias corridos,  e nela deverá constar o local, o dia,
a hora da reunião, bem como a pauta dos assuntos a serem tratados. § Único - Na
recusa do presidente em convocar uma Reunião Extraordinária do CD/HERV, poderá a
maioria de seus membros determinar tal
convocação ao secretário, aplicando-se, no que couber, as exigências do "caput"
deste artigo. CAPÍTULO IX - DA DIRETORIA DO CONSELHO DELIBERATIVO. ART.
31 - A Diretoria do CD é constituída de Presidente, Vice Presidente, Primeiro
Secretario, Segundo Secretário, eleitos pelo CD/HERV, e dentre os seus membros,
em escrutínio secreto, um vogal escolhido entre os representantes do Associado
Vitalício. ART. 32 - As reuniões ordinárias da
Diretoria do CD serão mensais, em local, dia e hora designados pela
presidência. § Primeiro - Constituirá quorum para as reuniões da Diretoria do
CD, a presença mínima de 3 (três) membros, sendo um deles o vogal representante
da Associada Vitalícia. § Segundo - O mandato da Diretoria do CD é de dois
anos, podendo ser reeleita. ART. 33 - À Diretoria do CD, compete: I. 
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as resoluções do CD/HERV; II.
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Supervisionar todas as atividades do HERV; III.
Apresentar em cada reunião ordinária do CD/HERV, o relatório de suas
atividades, mantendo-o informado das principais ocorrências e assuntos de
destaque, eventos, obras, aquisições e outros assuntos julgados importantes; IV.
Encaminhar ao CD/HERV, até o mês de novembro
de cada ano, os planos de trabalho e a proposta orçamentária do HERV, para o
próximo ano; V. Deliberar sobre as propostas de alteração do Regulamento/Manual
de Gestão e Regimentos/Instrução de Trabalho dos departamentos ou unidades do
HERV; VI. Receber os
relatórios do Superintendente Geral e do Capelão do HERV; VII. Intervir,
quando as circunstâncias o exigirem, na administração do HERV, relatando ao
CD/HERV em reunião extraordinária convocada para este fim no prazo de máximo de
15 dias do ocorrido; VIII. Fiscalizar o cumprimento
de leis, regulamentos, manuais, regimentos, instruções, portarias, ordens de
serviço e outras disposições normativas pertinentes à Associação; IX. Encaminhar
ao CD/HERV, com parecer circunstanciado, os
pedidos de admissão de novas Associadas do HERV. § Único - Também
poderão participar, a convite, das reuniões da Diretoria do CD, o
Superintendente Geral e o Capelão, sem direito a voto. ART.
34 - Ao presidente, compete: I.  Convocar e presidir as reuniões do
CD/HERV e da sua Diretoria, cabendo-lhe o voto de qualidade; II.  Cumprir
e fazer cumprir este Estatuto, as decisões, do CD/HERV e da sua Diretoria; III. 
Receber legados, doações e heranças, em nome do HERV, nos limites de sua
competência; IV. Assinar termos de abertura e de encerramento dos livros da
instituição; V. Assinar, com o secretário, as atas do CD/HERV e da sua
Diretoria; VI. Gravar bens imóveis com ônus hipotecário, quando autorizado pelo
CD/HERV; VII.  Representar o HERV ativa, passiva, judicial e
extrajudicialmente, por si ou por preposto,  ou por procurador com poderes
específicos; VIII. Representar oficialmente o HERV perante entidades
congêneres, repartições e autoridades públicas e em todas as ocasiões em que o
HERV tenha que se manifestar, podendo delegar poderes de representação. ART. 35 -
Ao Vice-Presidente, compete: I.
  Substituir o presidente em suas ausências e impedimentos
ocasionais; II. Completar o mandato do presidente, em caso de impedimento
definitivo, renúncia, ou vacância da presidência, ocorrido dentro do segundo
ano de mandato. Caso a vacância da presidência ocorra no primeiro ano do
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mandato, proceder-se-á a nova eleição; III. Auxiliar o presidente no exercício
de suas funções; IV. Desempenhar as tarefas que lhe forem oficialmente
delegadas pela presidência. ART. 36 - Ao Primeiro Secretário, compete: I. Lavrar as
atas do CD/HERV e da sua Diretoria, assinando-as juntamente com o Presidente; II.
Ter em boa ordem, e sob sua guarda, na sede do HERV, os livros de atas, e
registros cadastrais das Associadas; III. Manter atualizadas as fichas
cadastrais das Associadas e apresentar ao CD/HERV a relação nominal dos
representantes com direito a voto e seus suplentes; IV. Desempenhar funções
afins e outras que lhe forem confiadas pela presidência. ART. 37 - Ao Segundo
Secretário compete: I.  
Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ocasionais; II. Manter em boa
ordem a correspondência e o arquivo geral; III. Desempenhar funções afins e
outras que lhe forem confiadas pela presidência. CAPÍTULO X - DO CONSELHO
FISCAL - CF. ART. 38 - O Conselho Fiscal é órgão fiscalizador da gestão
financeira do HERV e é composto de 4 (quatro) membros efetivos e 3 (três)
suplentes, nomeados em reunião do CD/HERV. § Primeiro - A indicação dos membros
do conselho Fiscal será sobre quaisquer membros
das igrejas Associadas, desde que atendam aos seguintes condicionantes: I. 
Sejam civilmente capazes; II. Estejam em plena comunhão em suas respectivas
igrejas; III. Tenham habilitação na área contábil, administrativa ou
financeira, ou que exerçam atividades profissionais em áreas afins; IV. Cumpram
no que couber, a exigência do Art. 25, inciso I, deste Estatuto. § Segundo - O mandato
dos
membros do Conselho Fiscal, é de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. ART. 39.
- O Conselho Fiscal será composto de um Relator, e um Secretário, eleitos e
empossados dentre os seus membros em sua primeira reunião. §
Primeiro - O membro suplente, na ausência do membro titular eleito para os
cargos do "caput" deste artigo, somente o substituirá na titularidade, devendo
ser nomeado um substituto na função Ad-hoc para o correto andamento da
reunião. § Segundo - Em caso de vacância em um dos cargos do Conselho Fiscal,
ou em ambos, será feita uma nova eleição para o cargo vago, na reunião em que
se tomar ciência do fato. Esta nova eleição destina-se a completar o mandato do
cargo vago. § Terceiro - A Relatoria do Conselho Fiscal será exercida, sempre
que possível, por representante de uma Associada diferente daquela à qual
pertence o Presidente do Conselho Deliberativo do HERV. ART. 40 - Ao Conselho Fiscal,
compete: I. Eleger e empossar o
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Relator e o Secretário; II. Examinar, trimestralmente, a escrituração
contábil e os documentos da tesouraria do HERV, podendo solicitar informações à
Diretoria do CD; III. Emitir parecer sobre o Balanço Geral e sobre a
administração financeira do HERV; IV.  Fiscalizar a execução do orçamento
do HERV; V. Requisitar ao Superintendente Geral, documentação
comprobatória das operações econômico-financeiras, sob exame; VI. 
Encaminhar pareceres e sugestões à Diretoria do CD e esta imediatamente ao
CD/HERV, e solicitar, quando necessário, ao
Presidente do CD a convocação de reunião do CD/HERV,
para comunicar-lhe irregularidade encontrada que possa afetar os interesses da
entidade, e sugerir medidas corretivas; VII.
Apresentar ao CD/HERV relatório de suas atividades no exercício findo, e emitir
parecer sobre a situação econômico-financeira do HERV; VIII. Lavrar as atas de suas
reuniões, nas quais serão
transcritos também os seus pareceres, observada a legislação pertinente; IX
- Receber relatórios de auditores externos independentes, para conhecimento e
providencias. ART. 41 - Ao Relator do Conselho Fiscal
- CF, compete: I. Convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal; II.  
Distribuir entre os conselheiros os setores de fiscalização; III. Solicitar a
atuação dos suplentes, quando julgar necessário, na fiscalização dos setores; IV. 
Assinar a correspondência do Conselho Fiscal; V. Apresentar relatórios das
atividades do Conselho Fiscal ao CD/HERV. ART. 42 - Ao Secretário do Conselho
Fiscal, compete: I.    Organizar e dirigir os serviços de
secretaria do Conselho Fiscal; II.  Secretariar as reuniões do Conselho
Fiscal, lavrando e assinando as respectivas atas, juntamente com o Relator. ART.
43 - O Conselho Fiscal, reúne-se, ordinariamente, uma vez por trimestre e
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Relator, ou a pedido do
Presidente do CD/HERV. ART. 44 - As decisões
do Conselho Fiscal, são tomadas por maioria simples de votos. CAPÍTULO XI - DA
DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO DO HERV. ART.
45 - Para a dissolução ou extinção do HERV, a convocação do CD/HERV far-se-á na
forma do Art. 31 e seu parágrafo único. § Primeiro - Para a instalação
da reunião do CD/HERV, específica para os fins
previstos no caput deste artigo, é necessária a presença da Associada
Vitalícia com seus três representantes, bem como, mínima de 70% (setenta por
cento) dos representantes das demais Instituidoras, com suas credenciais
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encontradas em ordem, sob pena de invalidar-se o ato. § Segundo - As
deliberações serão tomadas por voto secreto preservando a integridade das
Associadas presentes, bem como dos seus representantes. § Terceiro - Somente
depois de esgotados todos os recursos, e nenhuma outra solução for encontrada,
é que será tratada a dissolução do HERV. § Quarto - Nenhuma dissolução será
conclusa sem que primeiro seja ouvido o SC-IPB ou sua CE/SC-IPB. ART. 46 - Em caso
de
dissolução ou extinção do Hospital Evangélico Rio Verde - HERV, serão
respeitados os direitos de terceiros e as doações condicionadas. § Primeiro -
No que se refere ao eventual patrimônio remanescente: I. Liquidado o
passivo, serão os bens destinados a uma entidade congênere pertencente à Igreja
Presbiteriana do Brasil e devidamente registrada no Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS; II. Na ausência de instituição qualificada no inciso
I, serão os bens encaminhados a uma entidade da mesma natureza, a critério do
CD/HERV, preferencialmente, com sede e atividades
preponderantes no Estado de Goiás. CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES
FINAIS. ART. 47 - O CD/HERV exerce a
administração hospitalar através de um Superintendente Geral, funcionário do
HERV, escolhidos pelo CD/HERV. ART. 48 - O Superintendente Geral exercerá as
funções de supervisão geral e de execução das políticas do HERV e sua inserção
na comunidade, promovendo ações voltadas para a consecução de recursos
operacionais e não operacionais de outras fontes, tais como: igrejas, empresas
e o poder público. ART. 49 - As competências do Superintendente Geral
serão definidas no Regulamento/Manual de Gestão do Hospital. ART. 50 - O Corpo
Clínico do Hospital é constituído na forma de seu Regimento Interno. ART. 51 -
A direção do Corpo Clínico do Hospital Evangélico é exercida por um Diretor
Clínico eleitos entre seus pares, e um Diretor Técnico contratado, cujas
atribuições são definidas, respectivamente, no Regimento Interno do Corpo
Clínico e no Regulamento/Manual de Gestão do HERV. ART. 52 - O Serviço de
Capelania tem sua atribuição definida em Regulamento/Manual de Gestão do HERV.
ART. 53 - No âmbito de cada unidade ou departamento do HERV
fica vedado a ocupação de cargo de confiança ou função gratificada, por pessoas
que tenham entre si parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
3º grau. ART. 54 - Todos os funcionários do HERV e aqueles que prestam
serviço devem acatar o Estatuto, Regulamento/Manual de Gestão,
Regimentos/Instruções de Trabalho e outras
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disposições normativas como critério imprescindível para o preenchimento
de cargos e funções comissionadas. Art. 55 - Da eleição do CD/HERV: § Primeiro
- A eleição do Conselho Deliberativo será realizada na última reunião ordinária
dos anos pares e serão observados os seguintes critérios: I. Caberá ao
presidente da gestão atual a condução da reunião, mesmo que ele esteja
concorrendo a reeleição; II. Poderá o presidente, caso assim o queira,
transferir a presidência a qualquer membro do CD/HERV que tenha manifestado sua
decisão de não concorrer ao cargo de presidente, para conduzir a eleição do
referido cargo, reassumindo de imediato, para prosseguir com a eleição dos
demais cargos do CD/HERV; III. Não sendo definido o ocupante do cargo no
primeiro escrutínio, far-se-á uma segunda votação e, permanecendo a
indefinição, será feita uma terceira votação, com os dois mais votados,
permanecendo o empate estará eleito o mais velho; IV. A investidura e posse da
nova diretoria, ocorrerá na mesma reunião; V. Do processo eleitoral e também da
investidura e posse da nova diretoria será lavrada uma ata específica, que será
assinada por todos os presentes, para fins de registro em Cartório da cidade. ART.
56 - Os casos omissos neste Estatuto serão decididos pelo CD/HERV, nos termos
do Art. 25, inciso IX. ART. 57 - Este Estatuto poderá
ser reformado, mediante proposta tramitada na Diretoria do CD, e aprovação por
2/3 (dois terços) dos votos do CD/HERV, especialmente, convocado para este fim.
§ Único - A homologação do novo Estatuto pelo SC-IPB ou por sua CE/SC-IPB, é
condição indispensável ao seu registro em Cartório, tornando-se nula a sua
aprovação pelo Conselho Deliberativo - CD, mesmo que legalmente constituído. ART.
58 - O presente Estatuto entrará em
vigor imediatamente após cumpridos todos os trâmites legais de sua aprovação e
registro em Cartório competente. Subsidiariamente, no que couber, será adotada
a Constituição da Igreja Presbiteriana do Brasil - IPB. CAPÍTULO XIII - DISPOSIÇÕES
TRANSITÓRIAS. ART.
59 - A fim de não interferir na continuidade dos trabalhos da atual
administração, legitimamente constituída, esta deverá permanecer em suas
funções até 31 de Agosto de 2014. § Único - As Associadas na data de 31 de
Agosto de 2014, exceto a Igreja Presbiteriana do Brasil que ocorrerá em Julho
de 2014, ajustarão à sua representação a nova composição conforme o presente
Estatuto. ART. 60 - O presente Estatuto consolida os estatutos anteriores e
constitui-se reforma do Estatuto registrado no dia ___/___/___, no
Cartório do Registro de títulos e documentos da Comarca de Rio Verde - GO". 
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Sala das Sessões, 22 de Março de 2013.

Relator: Rev. Wendell Lessa Vilela Xavier
Sub-relator: Rev. Silas Antonio do Couto
Membros: Rev. Ademir Colpani, Rev. Sandro Augusto da Mata Santana, Rev.
Josias Vieira Altino.
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